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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 341/2021,DE 28 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
  

Nomeia membros do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso, 
do Município de Boa Vista do 
Tupim-BA, e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 
461/2007. 
 
Considerando que o atual Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, nomeado 
através de Decreto nº 298, de 25 de julho de 2017, já cumpriu a sua vigência; 
 
Considerando a necessidade de recompor o Conselho Municipal dos 
Direitosdo Idoso para gerir as grandes demandas do Município de Boa Vista do 
Tupim. 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º-Nomeia-se, os membros abaixo relacionados, para comporem o 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no Biênio 2021/2023. 
 
I – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Roselane Arruda Muniz; 
Suplente: Tatiane Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão. 
 
II- Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Valdineia Santos de Sousa; 
Suplente:Thainara das Mercês Souza. 
 
III- Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer: 
Titular: Jamile de Jesus Andrade; 
Suplente: Viviane Santa Bárbara Nascimento. 
 
IV- Representante do Poder Legislativo Municipal:  
Titular:Ivanice Araújo dos Anjos; 
Suplente:Haroldo dos Santos Passos. 
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V- Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular:José Lopes dos Santos; 
Suplente:João Aparecido Teixeira da Silva. 
 
VI- Representantes da Igreja Católica Imaculado Coração de Maria: 
Titular: Terezinha dos Santos Ribeiro; 
Suplente:Maria Isauri Santa Bárbara Queiroz. 
 
VII- Representante do Sindicato dos Professores: 
Titular: Valdenor Souza Ferreira; 
Suplente:Vânia Silva Cruz. 
 
VI- Representante da Associação dos Agentes Comunitários de Saúde: 
Titular: Irbanilia Alves Pereira da Silva; 
Suplente:Lindinelma Souza Pereira Andrade. 
 
Art. 2º-O Conselho Municipal dos Direitos do Idosofuncionará através de 
regimento interno próprio. 
 
Art. 3º - O exercício do mandato dos conselheiros é considerado de relevante 
serviço público e não será remunerado.  
 
Art. 4º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, sendo permitida a 
recondução apenas uma vez.  
 
Art. 5º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre, publique-se, cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim – BA, 28 de setembro de 2021. 

 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Eletrônico

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-0 REA MUNICIPAL DEé BOAVISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122,710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa CIRURGICA
ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº,
29.426.310/0001-54, estabelecida à Rua Santos Dumont, nº. 1750, Loja 01, Bairro Jardim
Curitiba, Campo Mourão, PR, CEP: 87.303-322, neste ato representada pela Sr.2 Elismar de
Souza Vieira, empresária, portadora do RG nº 3.949.042-0 SSP PR e CPF nº 775.452.309-49,
doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94,Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto
Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da
licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021,
para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas
alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de descartáveis, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID.|QUANT.| MARCA Vir
ATADURA de crepom, 13 fios cm2?, 100%
algodão, com dimensões de 10cm de largura x
3m de comprimento em repouso, com 42,8
gramas, enrolada em si mesma, com fio retorcido
ou singelo, com propriedades elásticas no sentido
longitudinal, não estéril, atóxica, aparência
uniforme, sem rasgos, impurezas, fiapos, sem
emendas, sem manchas e qualquer outro tipo de
defeito. Embaladas individualmente contendo
nome e marca do produto nome e marca do
produto, número de fios por cm, composição,
identificação do fabricante, prazo de validade,
número do lote, nome do técnico responsável e
número de inscrição, número de inserção do
registro do Ministério da Saúde, conforme
resolução RDC Nº 185 da ANVISA, Resolução Nº
02 de 31/12/2001 do Conmetro, Portaria Nº. 157
do Inmetro e NBR 14056.
ATADURA de crepom, 13 fios cm2, 100%
algodão, com dimensões de 20 cm de largura x
3m de comprimento em repouso, com 42,8 POLAR FIX

gramas, enrolada em si mesma, com fio retorcido
ou singelo, com propriedades elásticas no sentido

POLAR FIX 3.420,00

Assinado de forma digital
por ELISMAR DE SOUZAELISMAR DE SOUZA
VIEIRA:77545230949

VIEIRA:77545230949 Dados: 2021.07.14
15:01:52-03'00"
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06 porVISTADOTÚPIM
GOVERNO DO TRABALHO

longitudinal, não estéril, atóxica, aparência
uniforme, sem rasgos, impurezas, fiapos, sem
emendas, sem manchas e qualquer outro tipo de
defeito. Embaladas individualmente contendo
nome e marca do produto, número de fios por
cm, composição, identificação do fabricante,
prazo de validade, número do lote, nome do
técnico responsável e número de inscrição,
número de inserção do registro do Ministério da
Saúde, conforme resolução RDC Nº 185 da
ANVISA, Resolução Nº 02 de 31/12/2001 do
Conmetro, Portaria Nº, 157 do Inmetro e NBR
14056.

VALOR TOTAL DOS ITENS:|7.375,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 7.375,00 (Sete mil, trezentos e setenta
e cinco reais).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

ELISMARDE

—
asinadodetorma digas

SOUZA GrsDERA
VIEIRA:Z 7545230 osses2rnonievsoros
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNP : 13. 2. =
PREFEITURA MUNICIPAL DEJ: 13.862.190/0001-06 pop VISTA DO TÚPIM
GOVERNO DO TRABALHO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.
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Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06
BOAVISTADOTUPIM

GOVERNO DO TRABALHO

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causadosa estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,
o quefará prontamente, ficando entendido que correrão por sua contaerisco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4,4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmodeverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

Assinado de fe
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5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente,

5,2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 —0O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
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substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA, Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADOque incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensãode até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços,a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1Os preços quevierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.

65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico
e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetrosde pesquisa de mercado realizada ou quandoas alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
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9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 —- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1- O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamentoe controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente,

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADEDE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
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CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegemoforo da Comarca de BoaVista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2021

O Município deBoa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa MIRAZAB
COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº. 30.223.033/0001-
61, estabelecida à Rua Pedro de Andrade,nº. 29, Bairro JD Ester, São Paulo, SP, CEP: 08.330-
300, neste ato representada pelo Sr. Hudson Antonio Modesto Bazarim, empresário,
portador do RG nº 33.023.692-1 SSP SP e CPF nº 386.985.658-08, doravante denominada
DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº
023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultadoda licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE

PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores
e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de descartáveis, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID.|QUANT.|MARCA|VALORMASCARA, cirúrgica, semi-facial, descartável,
com três camadas de proteção, sendo a
interna em material hipoalérgico, com clip
hasal embutido que permita ajuste adequado
ao contorno do rosto, produzido em material
flexível, não traumatizante, inodora, com
prendedor elastica para orelhas, isentas de
cola e que apresentem eficiência de filtração
bacteriana (E.F.B.), para partículas de 1.0
micron, acima de 95 %. Embalagem em
caixa tipo dispenser-box. Na embalagem
deverá estar impresso dados de
identificação, procedência, data de
fabricação, prazo de validade.

MIRA LUPA

VALOR TOTAL DOS ITEM:

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
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o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificaçõese prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 —- O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;

b) falir ou dissolver-se; ou

c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3,1, O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.
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3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4,2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causadosa estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substitui-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições
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ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmoprazo
máximo de 3 (três) dias.

4,6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4,7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATApela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2,2, Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
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5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA, Esta
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fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO, Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado,

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conformea gravidadeda infração, sem prejuízo de sançõescivis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1,2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
dependerdo prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10%a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7,1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1— Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderãoser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente,

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico
e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4-— O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,acritério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;
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9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá sersolicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normasaplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

MIRAZAB COMERCIO E Assinado de formadigital por
MIRAZAB COMERCIO E SERVICOS

SERVICOS TECNICOS TECNICOS EIRELI:30223033000161
EIRELI:30223033000161 Dados: 2021.07.15 14:07:06 -03'00'
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 =

PREFEITURA MUNICIPAL DECNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

Boa Vista do Tupim, 01 de julho de 2021

Gestortlo Fundo Municipal de Saúde

MIRAZAB COMERCIOE: Assinado de formadigital por
MIRAZAB COMERCIO E SERVICOS

SERVICOS TECNICOS TECNICOS EIRELI:30223033000161
EIRELI:30223033000161 Dados: 2021.07.15 14:06:39 -03'00'

MIRAZAB COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI EPP
CNPJ nº. 30.223.033/0001-61

Hudson Antonio Modesto Bazarim
CPF nº 386.985.658-08

Testemunhas:

Nome: (Dimertondoa Pos M. Docrno7o1IG. HS— ok

Nome:Mean Hunter LRaep
crrno 177: 696. 2368-299
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Eletrônico

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim :
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DOTUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVONº. 114/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13,862.190/0001-06,
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP

46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122,710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG, nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa ABC FARMA
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, CNPJ nº 12.769.449-0001/06, estabelecida à
Rua A, Quadra 04, Lote 02, Fazenda Malícia, Vila de Abrantes, Camaçari — Bahia, CEP 42,840-
000, neste ato representada pelo Sr. José Cícero Couto Neto, portador do RG nº 1,633.850-
25 e CPF nº 193.100.055-72, doravante denominada DETENTORA, nos termosdoart. 15 da
Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei

Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demaisnormas legais aplicáveis e
-

considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO =
DE PREÇO Nº 008/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições
da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição de
materiais médicos de uso hospitalar elencados no grupo de fios cirúrgicos, curativos, materiais
de radiologia e soluções, conforme segue:

z VALOR
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. MARCA QUANT.|yNrT|VALOR TOTAL

AMBU PARA LACTENTE COM MASCARA E .

1|RESERVATORIO DE FLUXO DE OXIGENIO
UNID ROMED 10 119,00 1.190,00

2|APARELHO SONAR (DETECTOR FETAL) UNID MARTEC 10 310,00 3.100,00
5|EsTETOSCOPIO UNID BIC 10 11,50 115,00
6|FLUXOMETRO DE OXIGENIO UNID ROMED) 50 48,50 2.425,00
7|GLICOSIMETRO ACCU-CHEK- ACTIVE UNID ROCHE 24 52,90 1.269,60
8|GLICOSIMETRO ON CALL PLUS II UNID|MEDLENVSOHN|24 31,00 744,00
9|HISTERÔMETRO EM POLIESTIRENO. UNID KOLPLAST 3 56,00 168,00
10|KIT CAMPO CIRÚRGICO EM TECIDO KIT POLAR FIX 10 22,00 220,00
12|KIT PARA CURATIVO KIT KOLPLAST 50 28,00 1.400,00
13|KIT SUTURA EM GERAL KIT SHALON 50 83,80 4.190,00
14|LAMINAS PARA LARINGOSCOPIO CURVA N O UNID MD 60 30,00 1.800,00

15|LAMINAS PARA LARINGOSCOPIO CURVA N 1 UNID MD 30 31,00 930,00
16|LAMINAS PARA LARINGOSCOPIO CURVA N 2 UNID MD 30 30,00 900,00
17|LAMINAS PARA LARINGOSCOPIO CURVA N3 UNID MD 30 32,90 987,00
18|LAMINAS PARA LARINGOSCOPIO CURVA N 4 UNID MD 30 30,90 927,00
19|LAMINAS PARA LARINGOSCOPIO CURVA N 5 UNID MD 20 30,90 618,00
20|LAMINAS PARA LARINGOSCOPIO RETAS N 00 UNID MD 30 33,10 993,00
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21|LAMINAS PARA LARINGOSCOPIO RETAS N O UNID MD s0 42,50 2.550,00

22|LAMINAS PARA LARINGOSCOPIO RETAS N 1 UNID MD 30 44,90 1.347,00

23|LAMINAS PARA LARINGOSCOPIO RETAS N 2 UNID MD 30 44,40 1.332,00

24|LAMINAS PARA LARINGOSCOPIO RETAS N 3 UNID MD 30 44,00 1.320,00

25|LAMINAS PARA LARINGOSCOPIO RETAS N 4 UNID MD 30 43,90 1,317,00

27|MALETA DE EMERGENCIA UNID EMIFRAN 12 64,90 778,80

28|NEBULIZADOR PORTATIL 220V UNID NEVONI 10 124,90 1.249,00

29|OTOSCOPIO COMPLETO UNID MD 10 235,00 2.350,00

PAPEL FOTOSSENSIVEL PARA ELETROCARDIOGRAMA
30 >210MMX30M BOBINA

BOBINA|TECNOPRINT 30 24,90 747,00

32 ea DE DISSERCÇAO ANATOMICA DENTE DE RATO, UNID ABC 20 11,90 238,00

33|PINÇA HEMOSTATICA CRILE CURVA, 18 CM UNID ABC 10 21,90
*

219,00

34|PINCA HEMOSTATICA CRILE RETA, 18 CM UNID ABC 10 21,00 210,00

35|PINÇA KELLY RETA, 14 CM UNID ABC 10 20,00 200,00

36|PINÇA MOSQUITO CURVA UNID ABC 10 10,90 109,00

37|PINÇA MOSQUITO RETA UNID ABC 10 10,90 109,00

38|PINÇA PEAN 14 CM UNID ABC 10 13,90 139,00

39|PORTA AGULHA MAYO HEGAR, 14 CM UNID ABC 20 26,90 538,00

42|TERMOMETRO
DIGITAL PARA GELADEIRA DE SALA]

UNID|INCOTERM 25 49,80 1.245,00

43|TESOURA IRIS PONTA FINA N 11 CM UNID ABC 10 12,00 120,00

44|TESOURA LONGA EM AÇO INOX 25CM UNID ABC 3 27,80 83,40

45|TESOURA MAYO POMTA ROMBA, 14 CM UNID ABC 10 19,90 199,00

46|TESOURA METZENBAUR N 14,5 CM UNID ABC 10 13,90 139,00

47|TESOURA MAYO POMTA ROMBA, 18 CM UNID ABC 10 14,00 140,00

48|AGUA OXIGENADA VOLUME 10 de 1 LITRO UNID FARMAX 2,000 3,10 6.200,00

49|ÁGUA P/ INJEÇÃO 10 ML AMP FARMACE 1.700 0,32 544,00

50|ÁGUA P/ INJEÇÃO 100 ML UNID. FARMACE 1.700 1,90 3.230,00

51|ÁGUA P/ INJEÇÃO 20 ML AMP SAMTEC 2.000 0,45 900,00

52|ÁGUA P/ INJEÇÃO 5 ML UNID. SAMTEC 500 0,25 125,00

53|ÁGUA P/ INJEÇÃO 500 ML UNID. FARMACE 300 2,50
“

750,00
ALCOOL iodado, medicinal, 1%, solução tópica, 1,000

55 |ml, a embalagem do produto deverá conter a seguinte|LITRO VIC PHARMA 400 10,00 4,000,00
impressão "venda proibida pelo comercio.
ALCOOL, etílico absoluto, P.A, com 99,8 % de pureza.

em: frasco com 1.000 ml, com dados
56 Montração doproduto, cabrea do fra; data a LITRO QEEL 400 5,50 2.200,00

fabricação e prazo de validade,

ALCOOL, etílico, P.A, com 70 % de pureza.
lagem: co 1.0 |, co os

58 ortificçãoDaaaoEca,Ena ge LITRO MEYORS 1.200 4,80 5.760,00

fabricação e prazo de validade.

ETER sulfúrico 50%, Embalagem de1litro, com nome
64|do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e|LITRO RIO QUIMICA 150 24,80 3.720,00

registro no Ministério da Saúde,

65|Formol à 10% 1000 ml LITRO FACILIMPE 10 8,90 89,00

GLUTARALDÉIDO a 2%, embalagem individual de
1000 ml com dados de identificação, procedência, data

66 de tabrção, prazo de validade e registro no
UTRO CINORD 8º 9,80 784,00

Ministério da Saúde,

67|HIPOCLORITO de sódio solução 0,1%, 1.000 mL, LITRO FACILIMPE 200 2,95
*

590,00

68|HIPOCLORITO de sódio solução 2,5%, 1.000 mL. LITRO CICLO FARMA 40 2,95 118,00

LUGOL, forte, a 5%. Embalagem: frasco com 1000 ml,
70|com dados de identificação do produto, marca do|LITRO FACILIMPE 25 119,00 2.975,00

fabricante, data de fabricação e prazo de validade.
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71 MANITOL 20%frasco com 250ml FRASCO FARMACE 100 4,00 400,00

72

Solução de CLOREXIDINA 2%Degermante: Solução
de Clorexidina 2% degermante- Solução em veículo

aquoso e excipientes, em embalagem de 1.000ml,
frasco plástico, com perfeita vedação. No produto
deverá constar o nome do responsável técnico, lote,
data de fabricação e validade

LITRO VIC PHARMA 180 18,00 3.240,00

73

Solução de CLOREXIDINA alcoólica a 0,5%.
Embalagem em recipiente plástico apropriado, rótulo
contendo a marca, lote, validade e laudo do produto
do lote na entrega. Deve apresentar comprovante de
registro do produto no Ministério da Saúde

LITRO VIC PHARMA 180 9,90 1.782,00

74

SOLUÇÃO, de PV.PI, degermante, com
polivinilpirrolidona a 10%, frasco plástico com q.s.p.
aquoso equivalente a 1% de iodo ativo. Embalagem:
frasco com 1.000ml, com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde.

LITRO VIC PHARMA 100 21,90 2.190,00

75

SOLUÇÃO, de P.V.P.1., tópico, com polivinilpirrolidona
a 10%, frasco plástico com q.s.p. aquoso equivalente
à 1%de iodo ativo. Embalagem: frasco com 1.000ml,
com dados de identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e
registro no Ministério da Saúde.

LITRO VIC PHARMA 100 12,00 1.200,00

76 SORO FISIOLOGICO 0,9%100 ML BOLSA HALEX ISTAR 1.000 1,60 1.600,00

7 SORO FISIOLOGICO 0,9%250 ML BOLSA HALEX ISTAR 2.000 2,09 4.180,00
78 SORO FISIOLÓGICO 0,9%500 ML BOLSA HALEX ISTAR 3.000 1,99 5.970,00
79 SORO GLICO FISIOLOGICO 500 ML 1:1 500 ML BOLSA HALEX ISTAR 1.300 2,00 2.600,00
80 SORO GLICOSADO 5% 500ML BOLSA HALEX ISTAR 2.000 2,00 4.000,00
81 SORO RINGER 250 ML BOLSA HALEX ISTAR 600 1,90 1.140,00
82 SORO RINGER COM LACTATO 250 ML BOLSA HALEX ISTAR 2.000 2,20 4.400,00
84 Tintura benjoin = 100ml UNID. VIC PHARMA 10 11,50 115,00
85 Vaselina liquida 1000 mi (estéril) LITRO CINORD 10 11,90 119,00

86
Fio cirúrgico cat-gut cromado absorvível. O, estéril
c/ ag 3, 4ou 5 cm Ya ou 3/8 Circulo cilindrica CT,
para uso em Obstetrícia / Ginecologia — Cirurgia. Geral.

UND TECNOFIO 250 2,70 675,00

87
Fio cirúrgico, catgut cromado n. 1, estéril, absorvível,
fio com 70 cm de comprimento, agulha de 3.4 ou 5 cm
e 1/2 ou 3/8, curva, cilíndrica.

UND TECNOFIO 250 2,90 725,00

88
Fio cirúrgico, catgut cromadon. 2-0, estéril, absorvível,
fio com 75 cm de comprimento, agulha de 3, 4 ou 5
cm e 1/2 ou 3/8, curva, cilíndrica.

UND TECNOFIO 400 3,05 1.220,00

89
Fio cirúrgico, catgut cromadon. 3-0, estéril, absorvível,
fio com 75 cm de comprimento, 30 mm.

UND TECNOFIO 400 2,90 1.160,00

90
Fio cirúrgico, catgut cromadon. 4-0, estéril, absorvível,
fio com 75 cm de comprimento, 20 mm, caixa com 24
und,

UND TECNOFIO 400 2,90 1.160,00

91
Fio cirúrgico, catgut cromadon. 5-0, estéril, absorvível,
fio com 75 cm de comprimento, agulha de 2,0.

UND TECNOFIO 400 2,90 1.160,00

92

Fio cirúrgico, catgut simples n.0, estéril, absorvível, fio
90 cm com agulha circular Y2 ou 3/8, 5Omm,
Embalagem: envelope individual, em papel
aluminizado ou papel grau cirúrgico e/ou filme
termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde.

UND SHALON 400 3,10 1.240,00

93

Fio cirúrgico, catgut simples n.1, estéril, absorvível, fio
90 cm com agulha circular Y%> ou 3/8, 50mm.
Embalagem: envelope individual, em papel
aluminizado ou papel grau cirúrgico e/ou filme

UND SHALON 400 3,05 1.220,00

De
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termoplástico, abertura em pétala, Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde.
Fio cirúrgico, catgut simples n.2-0, estéril, absorvível,
fio 90 cm com agulha circular 42 ou 3/8, S0mm.
Embalagem: envelope individual, em papel
aluminizado ou papel grau cirúrgico e/ou filme
termoplástico, abertura em pétala, Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde,

94 UND SHALON 400 3,10 1,240,00

Fio cirúrgico, catgut simples n.4-0, estéril, absorvível,
fio 90 cm com agulha circular 2,0 cm 1/2, 17mm,
Embalagem: envelope individual, em papel

95 aluminizado ou papel grau cirúrgico e/ou filme
termoplástico, abertura em pétala, Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde.

UND SHALON 400 3,10 1.240,00

Fio cirúrgico, catgut simples n.5-0, estéril, absorvível,
fo 90 cm com agulha circularl,7 cm, 50mm.
Embalagem: envelope individual, em papel

96 aluminizado ou papel grau cirúrgico e/ou filme
termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde.

UND SHALON 400 3,03 1,212,00

Fio cirúrgico, mononylon preto, n.0, com agulha de2,
3,40u 5 cm, e Y2 ou 3/8 de círculo, cilíndrica ou
cortante. Embalagem: envelope individual, em papel

97 aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme
termoplástico, abertura em pétala, com dados de
identificação, procedência, data de fabricação, tipo de
esterilização, prazo de validade e registro no Ministério
da Saúde.

UND TECNOFIO 700 1,09 763,00

Fio cirúrgico, mono nylon preto, n.1, com agulha de 3,
4ou5 cm, e Y2 ou 3/8 de círculo, cilindrica, triangular
ou cortante. Embalagem: envelope individual, em

og papel aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme
termoplástico, abertura em pétala, com dados de
identificação, procedência, data de fabricação, tipo de
esterilização, prazo de validade e registro no Ministério
da Saúde.

UND SHALON 250 1,08 270,00

Fio para sutura, mono nylon preto, n. 2-0, fio com 45
cm de comprimento, com agulha de 2, 3,40uU 5 cm. e
%ou 3/8 de círculo, cilíndrica, triangular ou cortante.
Embalagem individual, em papel aluminizado e/ou

99|papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, abertura UND TECNOFIO 700 1,10 770,00
em pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de validade e
registro no Ministério da Saúde.
Fio para sutura, mono nylon preto, n.3-0, fio com 45
cm de comprimento, com agulha de 2, 3 ou 4 cm, e Ya

ou 3/8 de circulo, triangular ou cortante. Embalagem
individual, em papel aluminizado e/ou papel grau

100|cirúrgico e/ou filme termoplástico, abertura em pétala. UND TECNOFIO 1200 1,10 1,320,00
Na embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização, procedência, data
de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
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BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

lo1

Fio para sutura, mono nylon, n. 4-0, fio com 45 cm de
comprimento, com agulha de 2 ou 3 cm, e Y%> ou 3/8
de circulo, cilíndrica, triangular ou cortante.
Embalagem individual, em papel aluminizado e/ou
papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, abertura
em pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de validade e
registro no Ministério da Saúde.

UND TECNOFIO 900 1.035,00

102

FIO, cirúrgico, catgut simples n.3-0, estéril, absorvível,
fio 90 cm com agulha circular 20mm. Embalagem:
envelope individual, em papel aluminizado ou papel
grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização, procedência, data
de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.

UND TECNOFIO 700 3,10 2.170,00

103

FIO,cirúrgico, mono nylon, n.5-0, não absorvível, com
agulha de 45cm, e > ou 3/8 de círculo, cilíndrica,
triangular ou cortante, Embalagem: envelope
individual, em papel aluminizado ou papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em pétala,
com dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e
registro no Ministério da Saúde,

UND TECNOFIO 1.000 1,15 1.150,00

104
BOTA DE UNNA. Composta de uma gaze inelástica
contendo Óxido de Zinco, Goma Acácia, Óleo de Rícino
e Glicerina. Tamanho 10,00 cm x 9,00 mts.

UNID CURATEC so 22,90 1.832,00

105

CURATIVO HIDROCOLOIDE 10 x 10 Composto por
uma camada interna autoadesiva hipoalergênica,
contendo hidrocolóide (CMC-carboximetilcelulose
sódica), poli-isobutileno e conservantes; uma camada
externa de filme de poliuretano; e um liner, composto
por papel siliconado

UNID CURATEC 70 10,50 735,00

106

CURATIVO HIDROGEL, gel constituído por água
purificada, propilenoglicol, carbômero 940,
trietanolamina, alginato de cálcio e sódio,
conservantes e carboximetilcelulose, absorvente, não
estéril, transparente e viscoso. Unidade de
fornecimento: Bisnaga com 25g.

UNID CURATEC 100 18,50 1.850,00

107

ÓLEO DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, Óleo AGE
para feridas formulado com os Ácidos Capróico,
Caprilico, Cáprico, Láurico, Miristico, Pentadecanóico,
Palmítico, Palmitoleico, Margárico, Cis-10-
Heptadecenóico, Esteárico, Oleico, T-Linoleico,
Linoleico, T-Linolênico, Linolênico, Araquídio,
Eicosenóico e Behenico, contendo ainda Palmitato de
Retinol (vitamina A) e Acetado de Tocoferol (vitamina
E), registrado no Ministério da Saúde como “Produto
para Saúde e Classe de Risco II” e comafinalidade
de uso no tratamento de feridas agudas e crônicas,
apresenta certificado de boas práticas de fabricação,
não estéril, pronto uso, embalado individualmente em
frascos plásticos PET, com bico aplicador e tampa
perfurante, contendo dados de identificação do
produto, nº lote, validade e nº do registro no Ministério
da Saúde. Frascos de 200 ml.

FRASCO NUTRIEX 300 5,50 1.650,00

108 CHASSIS 30X40 COM ECRAN UNIDADE KONEX 811,00 811,00109 FILME 18 X 24 CM CX C/100 PELICULAS CAIXA IBF 10 78,90 789,00110 FILME 24 X 30 CM €X C/100 PELICULAS CAIXA IBF 10 119,90 1.199,00111 FILME 30X 40 CM CX C/100 PELICULAS CAIXA IBF 10 200,00 2.000,00112 FILME 35 X 35 CM CX C/100 PELICULAS CAIXA IBF 10 210,00 2.100,00113 FILME 35X 43 CM CX C/100 PELICULAS CAIXA IBF 10 249,00 2.490,00
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FIXADOR (MARCA CARESTREAM OU SIMILAR) PARA x14|REVELAÇÃO MANUAL 38 LITROS GALÃO DPC 10 100,00 1.000,00
REVELADOR RADIOLÓGICO TIPO SOLUÇÃO AQUOSA º

,

115|PRONTO PARA USO PARA APLICAÇÃO MANUAL.|GALÃO DPC 10 190,00 1.900,00GALÃO COM 38 LITROS

VALOR TOTAL DOS ITENS: 141.662,80

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 141.662,80 (Cento e quarenta e um mil,seiscentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos).
1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULAII — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal deSaúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios desde quepermitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA,

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do PregãoEletrônico para Registro de Preços nº 008/2021, que a precedeu e integra o presenteinstrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1, O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.
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3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados deidentificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.
3.1,2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordensde Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a notafiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem defornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista doTupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deveráapresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo dedébitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata, constante da nota fiscal, deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidaçãode quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ouinadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçãomonetária.
:

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ouSecretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtosfoi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 - A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereçoconstante das ordensde fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos,
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conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da

conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,

deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar Os materiais em local indicado

por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes,

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será

imediatamente notificada à licitante vencedora, que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-

los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais

substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata

de Registro de Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante

não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à

autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no

prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo

prazo máximo de 03 (três) dias.

4,6- A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar à conferência

dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando

a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as

especificações.
]

4,7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA

ATApela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada

a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5,1 — Do Município

5.1.1 — Atestar O efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1,2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informaçãoalicitante vencedora quando por esta solicitada

necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1,4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais

solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar por escrito à Contratada, da aplicação de qualquer sanção por irregularidade

no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado incluindo

mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.
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5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o

que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata de registro de preços,
isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou

obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil

e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. :

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente

Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os

prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das

ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de

Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume 0 compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da

presente ata, com perfeição e acuidade,

5.2.8 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocadospor seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para O ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem

solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de

habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTOE RECEBIMENTO

6.1- O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado

pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela

DETENTORA.

6.2 - A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver

prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual

deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será

imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a

substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando

entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.
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6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº, 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município,
na pessoa de seu Secretário, Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo ou a quem este designar,
sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida
no exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO.
Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou
omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto
direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1, 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0%(quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;
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7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a

Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e

contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência

exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa

do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas,

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e

| oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,

contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1- Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art,

65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os

parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem

a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será

valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas,

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela

Administração, quando:

9.1,1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no

prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;
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9.1,4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrentedeste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e adetentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art,
78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.
9,2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — À comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, seráfeita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

É, CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitaçãomodalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
008/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 008/2021 e
proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o(s) item(ns)
especificado(s) na cláusula primeira.
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14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 23/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

Boa Vista do Tupim, 30 de junho de 2021

de Saúde

ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR ETRELI EPP
CHPS nº 12.769.449-0001/06

osé Cicero Couto Neto
CPF nº 193.100.055-72

Testemunhas:

Nome: drSon HUIERIA o»,
corno 77. CRM. LZ9- GG

Nome: Qingdo doisSACPFDIA LIL THS. of
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 114/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 (SRP)(SK

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-
06, localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia,
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122,710.395-68, e
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilsan Gustavo Mendes Macedo, portador
do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a
empresa PROTESE VIDA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR EÍRELI EPP,
inscrita no CNPJ nº 14,929,894/0001-03, estabelecida à Rua Barros Falcão, nº. 321, Sala
Ot, Edifício Dagmar, Bairro Matatu, Salvador, BA, CEP: 40.255-370, neste ato representada
pelo Sr. Edilson da Rocha Badaró, empresário, portador do RG nº 178914509 SSP BA e
CPF nº 176.373.505-25, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da
Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei
Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, c demais normaslegais
aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme
consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
obedecicas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições
seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição
de imateriais médicos de uso hospitalar elencados no grupo soluções, conforme segue:

TvaLoR| VALOR
UNIT|TOTALITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS x MARCA

|
QUANT.

ALCOOL, etílico, hidratado, em gel, graduação
não Inferior a 65%, Certificado INMETRO e
Norma ABNT NBR 5991 e registro na ANVISA.

Embalagem: frasco plástico de 500 g, contendo
nome do fabricante, data de fabricação e prazo
de validade,

Multige! 4,80| 480,00

VALOR TOTAL DO ITEM: | 480,00 |

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 480,00 (Quatrocentos e oitenta
reais)

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados
peio iMunicipio. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas
as especificações e prazos para à entrega dos produtos.
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CLÁUSULA TI — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — À validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir
da data de sua assinatura não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal
de Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, qutros melos
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 008/2021, quea precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição porser de pieno conhecimento
das partes.

24 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou emparte, além de 15 (quinze) dias
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
€) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público,

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1, O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas
pelo Município no período,

3.1,1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de
validade,

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade
solicitante,

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a
nota fiscal do (5) produto (s) entregue (s) de acordo comorespectiva empenho ou ordem
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista
do Tupim e conter 0 número do empenho correspondente.

3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

aba:
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3.3,1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 - Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal.

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ão domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipai;

34 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

3,5 - O CNPJ da Detentora da Ata, constante da nota fiscal, deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTOE DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal
de Saúde ou Secretaria Municipal de Administração.

4,2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da Identificação de quem procedeu ao recebimento dos
produtos.

4.2.i - A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos
produtos, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro
de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causados a estes.
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4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora, que ficará obrigada a substituí-los ou
refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta & riscn
tais substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas
nesta Ata de Registro de Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso 6 objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
mesmo prazo máximo de 03 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em
desacordo com as especificações.

4,7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se » qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 - Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta
solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos
materiais solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.1.5 — Notificar por escrito à Contratada, da apiicação de quaiquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ac fornecimento do objeto registrado
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em
tudo o que se relacionar com o fornecimento.
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5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta atade registro de. preços, isentando o Município de qualquer responsabilidade .no tocante avínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas,
ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de
demanda,

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordensde Fornecimento respeitando
Os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento
das ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registrode Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

9.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Municipio, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias parao ressarcimento,

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos queforem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condiçõesde habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de
Fomecimento pela DETENTORA.

8.2 - À DETENTORA da presente Ata de Registro de Preçosserá obrigada a atender todos
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a
qual deverá serfeita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho,

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada 2
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias,ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem
aplicadas também às sanções cabíveis.

BOA VISTA DO TÚPIM

abou
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6.5 - D objeto desta Ata de Registro de Preços será recebidoefiscalizado pelas respectivasunidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alinea “a”, da Lei Federalnº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº, 8,883/94 e seguintes, edemais normas pertinentes.

65.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro dePreços serão acompanhados mediante pessoal credenciado de Fundo Municipal de Saúdedo município, na pessoa de seu Secretário, Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo ouaquem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA.Estafiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada naoportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade pararesolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata,nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objetoaqui registrado.

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas asseguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sançõescivis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e ocontraditório:

7.1,1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecidoe notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ousubstituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazoestabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento dedeterminações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor dofornecimento.
.

7.1,2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%dovalor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos quevenham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata deRegistro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quandoincidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)dias;
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata deRegistro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal,

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da ata de Registro dePreços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata deRegistro de Preços: multa de 10% a 20%;
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b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações

e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi

imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de

vistas.

7,3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII —- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos,

quando provocado nor escrito de ambas as partes, nos termos da legistação em vigor,
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei No 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de

manter o equilíbrio econômico e financeiro da averiça.
.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4-O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA 1X — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
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9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento,

no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que

ocasianau seu atraso para aceitação;

9.13 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,

a critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parciat do fornecimento

decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com

observância das disposições legais;

9,1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a

detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela

Administração.

9.1.7 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no

art. 78, incisos XIII a XVE, da Lei Federai nº 8.666/93, alterada pela Let Federal nº 8.883/94,

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das

penalidades previstas na Cláusula VIL, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,

será feita por corresponiência ou por publicação no Diário Oficial do Município,

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do

Fundo Municipat de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle

da presente áta, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata

de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas

dotações orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
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13.1 —- A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitaçãomodalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº008/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº008/2021 e proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supranumerado paraa(s) itemíns) especificado(s) na cláusula primeira.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão ps principios

(O gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem a foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra
por mais privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presençade duas testemun! lr produza seus efeitos legais,

Baá Vista do Tupim, 30 de junho de 2021

PROTESE VIDA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR EIRELI EPP
CNPJ nº 14.929.894/0001-03
Edilson da Rocha Badaró
CPFnº 176.373.505-25

Testemunhas:

NomeiliinontandasptMSirugacrrno 070: 124.26 -Ob
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 114/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-
06, localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia,
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador
do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICIPIO, e a
empresa MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACEUTICOS
EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº. 22.968.511/0001-34, estabelecida à Rua Oswaldo Hugo
Sacramento, nº. 113, Sala 001, Bairro Iapi, Salvador, BA, CEP: 40.330-520, neste ato
representada pela Sr.? Sandra Domingues Almeida, empresária, portadora do RG nº
659635399 SSP BA e CPF nº 789.807.805-59, doravante denominada DETENTORA, nos
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei

Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e
demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2021, para REGISTRO
DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata
de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações
posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presenteata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição
de materiais médicos de uso hospitalar elencados no grupo de materiais e soluções,
conforme segue:

VALOR|VALOR
UNIT|TOTAL

61|ELETRODOS DESCARTAVEIS A /INFANTIL UNID. SOLIDOR 800 0,16 128,00
62|ELETRODOS DESCARTAVEIS ADULTO UNID. SOLIDOR 800 0,16 128,00
63|ETER ALCOOLIZADO 35% 1.000 ML LITRO VIC PHARMA 50 16,89 844,50
69|HIPOCLORITO de sódio solução 5%, 1.000 ml.|LITRO||IODONTOSUL 40 9,96 398,40
83|SORO RINGER COM LACTATO 500 ML BOLSA

|
FRESENIUS 2.000 2,04| 4.080,00

VALOR TOTAL DOS ITENS:|5.578,90

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE MARCA QUANT.

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 5.578,90 (Cinco mil, quinhentos e
setenta e oito reais e noventa centavos)

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a
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fornecimento serparcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas
as especificações e prazos para a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir
da data de sua assinatura não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal
de Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 008/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento
das partes.

24 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMASDE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas
pelo Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de
validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade
solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças,a
nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista
do Tupim e conter o número do empenho correspondente.
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:
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3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata, constante da nota fiscal, deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal
de Saúde ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos
produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos
produtos, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro
de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causados a estes.
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4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora, que ficará obrigada a substituí-los ou
refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua contaerisco
tais substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas
nesta Ata de Registro de Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
mesmoprazo máximo de 03 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em
desacordo com as especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATApela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta
solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos
materiais solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.1.5 — Notificar por escrito à Contratada, da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em
tudo o que se relacionar com o fornecimento.
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5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata
de registro de preços, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a
vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso. de reclamações trabalhistas,
ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de
demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento
das ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro
de Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições
de habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTOE RECEBIMENTO

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de
Fornecimento pela DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias,
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem
aplicadas também às sanções cabíveis.
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6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal
nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e
demais normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde
do município, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo ou a

quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para
resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata,
nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto
aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento,

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do
fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços,

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.
7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços: multa de 10% a 20%;
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b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi

imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de
vistas.

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos,
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor,
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de
manter o equilíbrio econômicoefinanceiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
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9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que
ocasionou seu atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,
a critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com
observância das disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas
dotações orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
008/2021.
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CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº008/2021 e proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supranumerado parao(s) item(ns) especificado(s) na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alteradapela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com aprimeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípiosgerais de direito.

CLÁUSULA XV - DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outrapor mais privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presençade duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

ista do Tupim, 30 de junho de 2021 /
Helder Lopas, / g fendes Macedo
refeito

ATACADISTA DE : Assinado de forma digital por MC!
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EMEDICAMENTOS E PRODUTOS
PRODUTOS FARMACE:22968511000134FARMACE:22968511000134 "Dados: 2021.07.08 03:40:35 -03'00'MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOSE PROD UTOS

FARMACEUTICOS EIRELI EPP
CNPJ nº. 22.968.511/0001-34
Sandra Domingues Almeida
CPF nº 789.807.805-59

Testemunhas:

Nome: Aobon HUnERIA Lens
crnoATT. GU. L3B-9B
Nome:Mimomtumota dps Mo Cru z
crrnogão dIL. JhS — pp
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 114/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,

localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP

46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do

Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº

0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentese domiciliados na cidade de Boa Vista

do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa A & S COMERCIO

DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ME, CNPJ nº 27.937.238/0001-02,

estabelecida à Travessa José Rocha, nº. 14E, Bairro Pau da Lima, Salvador, BA, CEP: 41.235-

090, neste ato representada pelo Sr. Renato Aimeida Santos, sócio administrador, portador

do RG nº 702639060 SSP BA e inscrito no CPE nº 819,472.915-72, doravante denominada

DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela

inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10,520/2002 e Decreto Municipal nº

023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2021, para REGISTRO DE

PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de

Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores

e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição de

materiais médicos de uso hospitalar elencados no grupo de materiais e soluções, conforme

segue:
.

VALOR| VALOR
Item Descrição dos Produtos Unidade MARCA Quant. UNIT TOTAL

4|ESFIGMOMANÔMETRO UNID PREMIUM 50 65,32|3.266,00

26|LARINGOSCOPIO COMPLETO UNID MD 5 199,00 995,00

40|TENSIOMETRO COMPLELO INFANTIL UNID PREMIUM 5 61,99 309,95

41|TENSIOMETRO COMPLETO ADULTO UNID PREMIUM 80 65,32 5.225,60

AGUA, DESTILADA uso laboratorial, estéril

Embalagem em 5.000 ml com dados de .
54|identificação do produto, marca do fabricante, GALÃO ASFER 500 7,63 3.815,00

data de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde.

VALOR TOTAL DOS ITENS: | 13.611,55

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 13.611,55 (Treze mil, seiscentos e onze
reais e cinquenta e Cinco centavos)

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata “de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo

Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante

emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com

o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou

d/

A

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BOAVISTA DOTUPIM
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total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

'

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

21 - A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da

data de sua assinatura não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 - Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo devalidade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio

dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à

empresa DETENTORA,

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 008/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das

partes.

2.4 O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,

após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;

b) falir ou dissolver-se; ou

c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público,

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da

entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo

Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de

identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens

de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota

fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de

fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do

Tupim e conter o número do empenho correspondente.
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3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,

expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,

comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de

débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do

Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,

relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda

Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata, constante da nota fiscal, deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

is 4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou

Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos

produtos foirealizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

42.1 - A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento,e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos,
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da

conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,

deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado

por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora, queficará obrigada a substituí-los ou refazê-

los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
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substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata
de Registro de Preçose no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à

autoridade superior, sob pena de responsabilidade. :

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo
prazo máximo de 03 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA

ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 —- Do Município

5.1.1 — Atestar O efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informaçãoalicitante vencedora quando por esta solicitada
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças,

5.1.5 — Notificar por escrito à Contratada, da áplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o

que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata de registro de preços,
isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou
obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil

e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
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5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar O fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os

prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a oríginou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da

presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2,9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem

solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1- O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado

pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 - A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver

prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual

deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será

imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a

substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando

entendido que correrão por sua contaerisco tais substituições, podendo serrem aplicadas

também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas

unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso IL, alínea “a”, da Lei Federal nº.

8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais

normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços

serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município,

na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo ou a quem este designar,

sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7201203B57F6971D7AA6923CBF0DEC85



quarta-feira, 29 de setembro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01583 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro

|

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000
CNPJ: 13.862.190/0001-06 BOAVISTADOTÚPIM

GOVERNO SO TRABALHO

no exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO.

Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou
omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nasLeis, Regulamentos ou tudo quanto
direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADOque incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conformea gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre queforem constatadas infrações leves,

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de. determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado porescrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços,

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
muita de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a

Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmode participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade quelhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

5A
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CNPJ: 13. 6 AM al
PREFEITURA MUNICIPAL DE

862.190/0001-06 BOAVISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência

exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danos e prejuizos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,

contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços quevierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conformeArt.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente,

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,

comprovadamente, praticadas no mercado, com à finalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços

registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem

a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 -— A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela

Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no

prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu

atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a

critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das

disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a

detentora não acatar a revisão dos mesmos,

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela

Administração,
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9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estarimpossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo daAdministração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formuladacom antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidadesprevistas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, seráfeita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X —- DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11,1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle dapresente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotaçõesorçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XEII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitaçãomodalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
008/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata,o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 008/2021 e
proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o(s) item(ns)
especificado(s) na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normasaplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

BOA VISTA DO TUPIM
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CLÁUSULA XV - DO FORO

15.1 — As partes elegemoforo da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competentepara dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por maisprivilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam,este instrumento em 02 (duas) vias na presença deduas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

ista dQ Tupim, 30 de junho de 2021

IssaeraLob, GTS
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ME

CNPJ nº 27.937.238/0001-02
Renato Almeida Santos
CPF nº 8149.472.915-72

Testemunhas:

Nome: Mobon Lineri Lenga
crrno/77. EM: 238 -GO

Nome:Dimontondoa tos M.- SOsam
creo to lWIAG-cb
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do TupimRua Juvino Francisco do Amaral, 10, CentroBoa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.830-000
CNPJ: 13.862.190/0001-06

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 114/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista doTupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr, Helder Lopes Campos,brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF no 122.710.395-68, e pelo Gestor doFundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes a domiciliados na cidade de Boa Vistado Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, ea empresa PFL PRODUTOSPARA SAÚDE EIRELI ME, CNPJ nº 30.960.128/0001-68, estabelecida à Rua Costa Brito,Nº, 348, Centro, Jequié, BA, CEP: 45.200-010, neste ato representada pelo Sr. LeonardoDiniz dos Santos Fonseca, administrador, portador do RG nº 15.928.783-93 e CPF nº019.422.795-23, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art, 15 da Ley Federalnº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8,883/94, Lei Federal nº10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, & demais normas legais aplicáveis econsiderando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRODE PREÇO Nº 008/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processoadministrativo próprio, firmama presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposiçõesda Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição demateriais médicos de uso hospitalar elencados no grupo de soluções, conforme segue:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS lu mofo mean
NIDADE

|

MARCA Quant, VALOR! vaoR
|Go|

DIGLUCONATO de CLOREXIDINA 0,12 | ye o oo ini|
60 |

EMBALAGEM CA LITRO | UTRO| marta 100 22,10 (2.210,00
VALOR TOTAL DOS ITENS:|2.210,00,

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 2.210,00 (Dois mil duzentos e dez reais)
t,2 — Os produtos constantes resta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados peloMunicípio. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, medianteemissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo como disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial outotal, de acordo comas necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos paraa entrega dos produtos.

ES EEREC
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do TupimRua Juvino Francisco do Amaral, 10, CentroBoa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000
CNPJ: 13.862.190/0001-06

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 —- A validade dos Preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir dadata de sua assinatura não podendo ser prorrogado confor: me legislação pertinente,
2.2 — Nos termos do art, 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal deSaúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédiodos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios desde quepermitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie àempresa DETENTORA.

:

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimen
observados, quanto ao valor, as clá
Eletrônico para Registro de Preço:
instrumento de compromisso,
partes.

to decorrentes desta Ata cle Registro deusulas e condições constantes do Edita
s nº 008/2021, que a precedeu e inte

independente de transcriç;

Preços, serão
| do Pregão

gra O presente
ão por ser de pleno conhecimento das

2.4 — O cancelamento do re:
abaixo:

gistro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no tado ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,após o prazo para entrega dos produtos estabelecido hesta Ata;b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obri
d) mostrar gações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;“Se ONEroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento será efetuado até o 100 (
entrega, após atesto das Notas Fiscais,
Municipio no período.

décimo) dia útil do mês subsequente a data da
com base nas. ordens de fornecimento solicitadas pelo

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fisc; ais informações dos produtos ofertados com uidentificação do produto, procedência, ados delote, data de fabricação, radiologia e d ata de validade,
3.1.2 0 pagamento estará condicionad
de Fornecimento e à aprovação e con

o à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordensferência do niaterial entregue a unidade solicitante.
3.2 - Para pagamento, a em presa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças,fiscal do (s) produto (5) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordlfornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa VTupim e conter o número do empenho correspondente,

a nota
em de
ista do

3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deveráapresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:
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E

&

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularitiade de Situaçãoexpedido pela Caixa Econômica Federral) dentro de seu período de validade;
3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estivei
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual:

ou ainda de não contribuinte,
r localizada à sede da licitante,

3.3.4 —- Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo dedébitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal doBrasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Po
relativo ao domicílio. ou a sede da licitante,
Municipal;

sitiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
+ comprovando sua regularidade para com a Fazenda

3,4 - Na eventualidade de aplicaç do de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamentecom parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origemà aplicação da penalidade.
35 — O CNP) da Detentora da Ata, constante da nota fiscal, deverá ser o mesmo dadocumentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 - Nenhum pagamento será e
de quaisquer obrigações financei
inadimplência, sem que isso ger
monetária.

fetuado a Detentora da ata enquanto pendente de liquidaçãoiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades oue direito ao pleito de reajustamento ce preços ou cor reção

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ouSecretaria Municipal de Administração.

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dosprodutos foi realizada, além da identificação de quem procede u ao recebimento dos produtos.
4.2.1 — A entrega dos materiais deverá serconstante das ordens de fornecimento, e caberá ao r
conferilo e lavrar Termo de Recebimento Provisór
conformidade do mesmo com as exigências do edit

na sede do município e no endereço
esponsável pelo recebimento cos produtos,
io, para efeito de posterior verificação da

al e nesta Ata de Registro de Preços.
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante,deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os m
porservidor, comprometendo

conforme subitem 4.2.1,
ateriais em local indicado

-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, seráimediatamente notificada à licitante vencedora, que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-

"
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los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta & risco taissubstituições ou correções, podendo serem aplicadas tambémas sanções previstas nesta Atade Registro de Preçose no edital que a originou

4,4 - Caso o objeto não esteja de acordo comas es;
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

pecificações exigidas, a unidade solicitante
do fato, que deverá ser encaminhado à

4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retiprazo de 03 (três) dias contados da notificação
prazo máximo de 03 (três) dias.

rado peio fornecedor noda não aceitação, para reposição no mesmo

4.6 - A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias pdos produtos que forani entregues, lavrando o termo
à DETENTORA DA ATA para substituição dos obj
especificações.

ara processar a conferência
de recebimento definitivo ou notificando

etos entregues em desacordo com as

4,7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui à responsabilidade áATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficandoa substituir, no todo ou em parte,
ou incorreções,

a DETENTORA DA
a mesma obrigadao objeto se a qualquer tempose verificarem vícios, defeitos

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES
5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 - Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitadanecessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiaissolicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secreta ria Municipal de Finanças;

8.1.5 — Notificar por escrito à Contratada, da aplicação de qualquer sanção por irregularidadeno fornecimento dos materiais constantes desta Ata de:Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ag fornecimento do objeto registrado incluindomão de obra, frete, Carga, descarga e todos os tributos incidentes,

5.2,2. Indicar um preposto, com poleres para representar a empresa DETENTORA, em tudo oque se relacionar com o fornecimento.
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5.2,3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou qualsquer outros decorrentes da execução desta ata de registro de preços,isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou
obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil
e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

3.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, avós o recebimento das
ordens,

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originoue na proposta apresentada pela empresa vencedora ;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais efou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Municipio, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 - Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou. .

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 - A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo quea entrega deles decorrentes estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá serfeita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de imaterial fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, q que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

TETOEaen
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spectivas
ederal nº,

e seguintes, e demais
4

normas pertinentes.

66-A fiscalização e acompanhamento dos Preços registrados nesta ata de Registro de Preços
ã

al credenciado do Fundo Municipal de Saúde do Municipio,
do ou a quem este designar,

Esta fiscalização será exercida
rtunidade pelo MUNICÍPIO.direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso outal de Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quantodireta ou indiretamente se relacione com o Objeto aqui registrado.

CLÁUSULA VII- DAS PENALIDADES
7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintessanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem Prejuízo de sanções civis e criminais,após o prévio processo administrativo, Sarantida a ampla defesa e 0 contraditório:
744 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.
7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:
1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido enotificado por escrito pela Fiscalização Para O cumprimento de determinações cu substituiçãode produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;
2, 4,0% fquatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecidoe notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituiçãode produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do fornecimento.

712.14 multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valorda Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venhama serCausados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;
7.1,3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)dias;
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata deRegistro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor daAta de Registro de Preços, adepender do prejuízo Causado à Administração Pública Municipal, quando:
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos éde Preços: multa de 10% a 20%;
b) deixar de fornecer os produtos, sem
multa de 10% a 20%;

stabelecidos na Ata de Registro

justa causa e prévia Comunicação à Administração:

7.1,5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro deAdministração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar decontratações no âmbito do Municipio até o cumprimento da penalidade que

Preços com a
outras licitações e

lhe foi imposta.
7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar co
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes d
promovida a reabilitação perante a própria autoridade queconcedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pdecorrido o prazo da penalidade aplicada.

m a Administração Pública
a punição ou até que seja

aplicou a penalidade, que será
elos prejuízos resultantes e após

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são deexclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facuitdo interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)

competência
ada a defesa

dias da abertura de vistas,
7.3 Os danoseprejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta eoito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que vierema constar da Ata de Registrd de Preços poderão ser revistos, quandoprovocado por escrito de ambas as partes, nos termosca legislação em vigor, conforme Art.65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente,
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustesem face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilibrio econômicoe financeiro da avença,

8.3 - À Administração Municipal poderá, na vigência do registro,registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata,parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarema redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que 0 novo preço fixado serávalido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

solicitar a redução dos preços
e de conformidade com os

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
D.1 - À presente Ata de Registro de Pre
Administração, quando:

ços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
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9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9,1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seuatraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1,4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

91,6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no att.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8,883/94.

9.2 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

|
9.3 - À comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Municipio,

CLÁUSULA X- DAS UNIDADES REQUISITANTES

10,1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidartes do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupirn.

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

|
CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES
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CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
13.1 - A presente ata de Registro demodalidade Pregão Eletrônico, Tipo M
008/2021.

Preços reger-se-
enor Preço por 1

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Prproposta da empresa classificad a em1º lugar no certam

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alteradapela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não cole nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os principi

CLÁUSULA XV — DO FORO
15.1 — As partes elegemo foro da Comarca de Boa Vista do Tupim —Para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciprivilegiada que seja.

BA, corno único competenteando a qualquer outra por mais

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presençadeduas testemunhas aba) O, para que produza seus efeitos legais.

a vepd Tupim, 30 de junho de 2021

cnides Macedo
“Cesprdo Fundo funicipal de Saúde

nciaPEL PRODUTOS PARA SAL Dl EIRELIME
CNPL mn SO VOU 128000] 68

Leonardo Diniz dos Sanios Fonsvca
CPENO QI9.422,795-23

Testemunhas:

Voe

anta
mala

glorMis
SuçaPERO JU, ThE ob

| Nome: H/SHoria LRAÇA
| crAti.EMLIB-GB

à conforme o Edital da licitaçãotem, para Registro de Preços Nº

eços nº 008/2021 ee supranumerado para o(s) item(ns)especificado(s) na cláusula primeira.

lidir com a primeira
Os gerais de direito,
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 114/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122,710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambosresidentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa PROCIMED
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA
ME, CNPJ nº 33.961.969/0001-88, estabelecida à Avenida Elmo Serejo Farias, nº. 1486, Loja
03, Bairro Cia III, Simões Filho, Ba, CEP: 43.700-000, neste ato representada pelo Sr. Ueric
Santos de Jesus, sócio administrador, portador do RG nº 10.053.675-15 SSP BAeinscrito no
CPF nº 029.231.835-92, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei
Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal
nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇO Nº 008/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições
da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição de
materiais médicos de uso hospitalar elencados no grupo de soluções, conforme segue:

x VALOR|VALORITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE MARCA QUANT. UNIT|TOTAL

DETERGENTE ENZIMATICO: Possui 4 enzimas
que atuam na redução de matéria orgânica nos
artigos em até 5 minutos. Produto pode ser VIC PHAMA 24,90|747,00
utilizado em água potável, desmineralizada ou
deionizada. Limpeza manual ou automatizada

VALOR TOTAL DOS ITENS:|747,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 747,00 (Setecentos e quarenta e sete
reais)

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

Assinado de f digital
UERIC SANTOS porverie santos DE
DE JESUS Jesus

02923182592:3396 19690
02923183592:3 ooes

Dados; 2021073961969000188 Dasosi2o21a708
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CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA,

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 008/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4- O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;

b) falir ou dissolver-se; ou

c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

Assinado de forma
UERIC SANTOS::digital por UERIC

SANTOS DE JESUS
casas rga59233 sooonaseoItO
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3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata, constante da nota fiscal, deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3,6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária,

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos,
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora, que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata
de Registro de Preços e no edital que a originou.
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4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo
prazo máximo de 03 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar O efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar por escrito à Contratada, da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento,

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata de registro de preços,
isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou
obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil

e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.
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5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — À empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissãoinvoluntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município,
na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo ou a quem este designar,
sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida
no exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO.
Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou
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omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto
direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conformea gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
apóso prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos,nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensãode até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1,5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.
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7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quandoas alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas,

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX —- DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.
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9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — À solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11,1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
008/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 008/2021 e
proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o(s) item(ns)
especificado(s) na cláusula primeira,

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença deduas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

Boa Vistá do Tupim, 30 de junho de 2021

AaWa -isCon Gus
Gestofjdo Fundo Municipal de Saúde
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PROCESSO ADMINISTRATIVONº. 114/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021

O Município de BoaVista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-
06, localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia,

CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador
do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na

cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO,e a

empresa IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI ME, CNPJ nº

36.685.847/0001-02, estabelecida à Rua Cardeal Arco Verde, nº. 76, Centro, Irecê, BA,

CEP: 44.900-000, neste ato representada pela Sr.àa Betânia Barreto dos Santos,
portadora do RG nº 07.638.565-50 inscrita no CPF nº 961.652.005-91, doravante
denominada DETENTORA,nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e
Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o

resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO

Nº 008/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo

próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

27c9d647fbbf02e97f
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1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição
de materiais médicos de uso hospitalar elencados no grupo de materiais, conforme segue:

TA VALOR| VALOR
ITEM| DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS||UNIDADE|MARCA|QUANT.| (nr|TOTAL

ii|KIT CIRÚRGICO PEQUENAS CIRURGIAS KIT KOLPLAST 50 61,77|3.088,50

VALOR TOTAL DO ITEM|3.088,50

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 3.088,50 (Três mil, oitenta e oito
reais e cinquenta centavos)

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados

pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,

mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,

de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a
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fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas

as especificações e prazos para a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir
da data de sua assinatura não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal

de Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA.

27c9d647fbbf02e97f

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão

observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 008/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento
das partes.

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias

corridos, após O prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;

b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de

Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.
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CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTOhttps://painel.autenti

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da

entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas

pelo Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de

identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de

validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade
solicitante.
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3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a
nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista
do Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

27c9d647fbbf02e97f

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à

aplicação da penalidade.

com.br/documentos/d6092caf39425d6ecch43eNfeb66
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3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata, constante da nota fiscal, deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de

preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal

de Saúde ou Secretaria Municipal de Administração.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7201203B57F6971D7AA6923CBF0DEC85



quarta-feira, 29 de setembro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01583 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 085

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

. PREFEITURA MUNICIPAL DECNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DO TÚPIM
GOVERNO DO TRABALHO

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos
produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos
produtos, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro
de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora, que ficará obrigada a substitui-los ou
refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco
tais substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas
nesta Ata de Registro de Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
mesmo prazo máximo de 03 (três) dias.

.com.br/documentos/

d6092caf

39425d6eccb43e9feb66b.
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4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo

ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em
desacordo com as especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA

DA ATApela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
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5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta
solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos
materiais solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.1.5 — Notificar por escrito à Contratada, da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da DetentoraJ

2709d647fbbf02e97f

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos ostributos incidentes. ,

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em
tudo o que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata
de registro de preços, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a
vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas,
ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de
demanda.
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5.2.4 — Nãoserá permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

com.br/documentos/d6092caf39425dSecch43eIfeb66
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5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento
das ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro
de Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

https://painelautent

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da

presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.
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5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições
de habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 —- O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de
Fornecimento pela DETENTORA.

“7e9d647fbbfozeo7f

6.2 - A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos

os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a

qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a

substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias,
ficando entendido que correrão por sua contaerisco tais substituições, podendo serrem
aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebidoe fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso IL, alínea “a”, da Lei Federal

nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº, 8.883/94 e seguintes, e
demais normas pertinentes.

>om.br/documentos/d6092caf39425dbecch43e9feb66
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6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de

Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde
do município, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo ou a

quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na

oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para
resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata,

nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto

aqui registrado.

https://painel.autenti

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
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civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do
fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços;
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7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

-.com.br/documentos/d6092caf39425d6eccb43e9feb660ua27c9d647fbbf02e97f
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7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços: multa de 10%a 20%;

b) deixar de forneceros produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10%a 20%;

https://painel

autenti

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Municipio até o cumprimento da penalidade que lhe foi

imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de
vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos,
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor,
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993elegislação subsequente.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de
manter o equilíbrio econômicoefinanceiro da avença.
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8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. .

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
https://painel

autentiq....com.br/documentos/

d6092caf39425d6eccb43e9feb660uaZ7c9d647fbbf02e97f

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que
ocasionou seu atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,
a critério da Administração, observada a legislação em vigor;

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BOR VISTA DO TÚPIM
GOVERRO DO TRABALHO

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
008/2021 e proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supranumerado para
o(s) item(ns) especificado(s) na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, peio Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra
por mais privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença
de duas testemunhas abaixo, par; produza seus efeitos legais.

Boá Vista/do Tupim, 30 de junho de 2021
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